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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTÊNDENCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2014 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2014 

 
Órgão Processo 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE - FMS 2013039475 

Modalidade Nº Data Tipo 

PREGAO ELETRÔNICO 057/2014 13/06/2014 MENOR PREÇO POR ITEM 

O MUNICÍPIO DE PALMAS, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, instituição de direito 
público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 11.320.420/0001-71, com sede à 502 Sul, Av. 
Theotônio Segurado – Paço Municipal CEP: 77.021-900, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
neste ato representado pelo Superintendente de Compras e Licitações da Secretaria de Planejamento e 
Gestão de Palmas-TO, à Quadra 502 Sul, Av. NS 02, ao lado do Paço Municipal, Prédio Buriti, 2º andar, 
Palmas-TO, CEP 77.021-900, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição/contratação do objeto 
em referência, conforme cláusulas e condições seguintes.  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

1.1 A presente Ata decorre de homologação do ordenador de despesas constantes nos autos do 
processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 
2007 e do Decreto Municipal nº 730, de 20 de fevereiro de 2014. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

2.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para à futura aquisição de equipamentos 
médico-hospitalares para os novos prédios das Unidades de Saúde da Atenção Básica, Atenção 
Especializada e Urgência e Emergência da Rede Municipal de Saúde. Além de repor os equipamentos 
médico-hospitalares das unidades de saúde já em funcionamento, conforme especificações e condições 
constantes no Edital e nesta Ata. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR 
 

Fornecedor: 
BRITO RIBEIRO LTDA - ME 

CNPJ: 
14.518.669/0001-84  

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VLR 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

09 05 Und 

MICROSCÓPIO BINOCULAR 
Base e estativa robustas, com 
fino acabamento em epoxi; 
Cabeçote rotativo a 360º e 
inclinação de 45º;  
Sistema de observação 
binocular; Tubos oculares de 
observação com ajuste da 
distância interpupilar entre 55 
e 75mm e correção das 
diferentes dioptrias; Um par de 
oculares de 10x e um par de 
16x plana e campo amplo; 
Plataforma mecânica com 
superfície de 135 x 110 mm; 
Charriot com movimentos dos 
eixos x/y e com réguas 
graduadas; Ajustes da 
focalização micrométrica e 

Procedencia 4.178,00 20.890,00 
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macrométrica com knobs 
independentes, coaxiais com 
controle de pressão (torque) 
exercida no ajuste grosso e 
trava de segurança para limitar 
a altura e assim evitar 
eventual dano da lâmina e da 
objetiva; Focalização 
macrométrica com 26mm e 
micrométrica 1,8mm, com 
avanços de 0,002mm; 
condensador tipo abbe com 
lente frontal 1,25 n.a., de 
movimento vertical, 
centralizador, diafragma íris e 
porta filtros escamoteável; 
Espelho refletor para trabalhar 
na falta de energia ou para 
trabalhos no campo; Filtros 
azul, verde e amarelo; 
Revolver porta objetiva, para 
quatro objetivas; Objetivas 
acromáticas tipo canhão de 
4x, 10x, 40x (s) e de 100x (s) 
imersão; As objetivas de 40x e 
100x são retráteis, para 
proteção da lente e amostra; 
Iluminação com lâmpada de 
halogêneo, pré-centrada e pré-
focalizada de baixa voltagem e 
alta intensidade (6v/20w) 
alojada na base do 
microscópio, transformador 
para baixa voltagem de ajuste 
suave da intensidade de luz 
através de regulador externo, 
interruptor liga/desliga e 
fusível de proteção; Cabo de 
força com dupla isolação e 
plug com três pinos, 2 chatos 
mais 1 terra; Acompanhado de 
2 oculares de 10x e 2 oculares 
de 16x planas e de campo 
amplo, óleo de imersão, filtros 
azul, verde e amarelo, espelho 
refletor, capa plástica, 
espelho, prática maleta de 
madeira para ser guardado ou 
transportado; Manual de 
instruções em português. 

10 03 Und 

ESTUFA 
Construção em chapa de aço 
tratada contra corrosão; 
Isolamento térmico em lã de 
vidro; Equipada com 2 portas 
sendo a interna de vidro e a 
externa em chapa de aço 

Max 
Biomedical 

4.629,00 13.887,00 



3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTÊNDENCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 
 

carbono com isolamento 
térmico; Duas prateleiras 
reguláveis em diversas 
posições; Resistências 
blindadas; Controlador 
eletrônico de temperatura 
regulável de ambiente a 100ºc; 
Ambiente interno: pintura 
alumínio alta temperatura; 
Ambiente externo: tinta epóxi 
branca; Suspiro na parte 
superior para eliminar o 
excesso de calor, podendo 
adaptar termômetro de 
aferição; Vedação na porta em 
borracha; Pés reguláveis para 
nivelamento; Tensão 220v; 
Medida interna: 50x45x60cm; 
Controle de temperatura 
analógico com variação de 
0,2ºc; Estrutura interna em aço 
inox; Termostato; Painel de 
controle com indicador de 
temperatura; Manual de 
instruções em português. 

22 211 Und 

ESCADA COM 2 DEGRAUS 
Estrutura em tubo de aço 
redondo de 22,22mm de 
diâmetro; Dois pisos de 
madeira, revestidos com 
borracha antiderrapante e 
acabamento lateral em 
laminado decorativo; Pés 
protegidos por ponteiras 
plásticas; Dimensões 
aproximadas: comp. 400mm x 
larg. Total 540mm > larg. 
Degraus 200mm x alt. 340Mm 

Santa Luzia 94,69 19.979,59 

54 08 Und 

MACA MÓVEL COM 
GRADES 
Leito chapa, cabeceira móvel, 
exames clínicos, possui 
parachoque de proteção em 
redor, grades laterais, rodas 
5”; pintura epóxi; dimensões: 
0,60 x 1,90 x 0,80 altura. 

Uti 1.009,00 8.072,00 

59 10 Und 

HAMPER COMPLETO 
Hamper de inox com puxador 
integrado ao corpo do produto, 
facilita o transporte e adiciona 
elegância ao ambiente. 
Estrutura em tubos redondos 
de inox. Pés com rodízios. 
Acompanha saco de algodão; 
com dimensões: 0,52 x 0,44 x 
0,89 m. 

Uti 446,99 4.469,90 

60 08 Und MACA FIXA Fm 839,99 6.719,92 
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Maca fixa com cabeceira 
ajustável na cor branca com 
estofado preto. 

62 04 Und 

LEITO DE UTI COM GRADES 
Movimentos: cardíaco, 
elevação horizontal, fawler, 
flexão, semi-flawer, sentado; 
acionamento dos movimentos 
através de três manivelas 
escamoteáveis cromadas; 
base em tubo redondo; 
estrutura do leito em tubo de 
aço retangular e leito de chapa 
de aço com grades; rodízios 
de 4'' de diâmetro, sendo dois 
com freios e dois sem freios 
em diagonal; cabeceira e 
peseira removíveis, em 
material termoplástico de alta 
resistência, com detalhe em 
laminado decorativo; para-
choque em perfil de borracha 
que envolve toda a cabeceira 
e peseira; acompanha suporte 
de soro cromado; 
comprimento total de 2130mm; 
largura total de 805mm; 
comprimento do leito de 
1940mm; largura do leito de 
670mm; altura do leito elevado 
de 695mm; altura do leito 
abaixado de 535mm; 
acompanhado de colchão com 
revestimento em PVC; cor 
azul; fechado emeticamente.  

Uti 2.831,99 11.327,96 

63 22 Und 

MESA DE CABECEIRA 
HOSPITALAR 
Mesa de cabeceira simples 
construída em tubos de aço 
carbono com tratamento 
antiferruginoso e acabamento 
em pintura eletrostática a pó 
epóxi na cor branca; com uma 
gaveta; pés em ponteiras 
plásticas; uma prateleira 
auxiliar inferior; tampo superior 
em chapa de aço; dimensões: 
40cm x 40cm x 80cm. 

Fm 323,99 7.127,78 

64 16 Und 

MESA DE MAYO 
Mesa de Mayo para 
instrumental cirúrgico, 
construída em tubos de aço 
esmaltados 1” x 1,2 mm; altura 
regulável com bandeja inox; 
pés com 5 rodízios de 2”; 
dimensões da bandeja: 0,48 m 
x 0,32 m. 

Uti 785,00 12.560,00 
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CLAUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 
 

4.1. Os preços registrados terão validades de 12 (doze) meses e estão relacionados na Clausula 
Terceira desta Ata, contados da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município. 

 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo a 
Superintendência de Compras e Licitações promover as negociações junto às empresas fornecedoras. 

 
4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Superintendência de Compras e Licitações convocará as empresas fornecedoras para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
a) As empresas fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

 
b) A ordem de classificação das empresas fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa fornecedora 

não puder cumprir o compromisso, a Superintendência de Compras e Licitações poderá: 
 

a) liberar a empresa fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido do fornecimento e sem aplicação da penalidade se  confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

 
b) convocar as demais empresas fornecedoras para assegurar igual oportunidade de 

negociação, obedecendo a ordem de classificação. 
 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, a Superintendência de Compras e Licitações deverá 
proceder a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
CLAUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 

5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da publicação do 
extrato da ata no Diário Oficial do Município. 
 
CLAUSULA SEXTA - DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ORGÃO E ENTIDADES 
 

6.1. Não houve manifestação em participação de outros órgãos ou entidades.  
 

CLAUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 

7.1. Poderá utilizar-se desta Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à Superintendência de 
Compras e Licitações (Órgão Gerenciador), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regeras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
municipal nº 730/2014, relativa à utilização do Sistema de Registro de Preço. 

 
7.2. Caberá a empresa fornecedora beneficiária da ARP, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do certame 
licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
7.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, 
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por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ARP para o órgão solicitante e órgãos participantes. 

 
7.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para Órgão Solicitante e Órgãos Não 
Participantes que aderirem. 

 
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

8.1.  O registro da empresa fornecedora será cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

 
d) Tiver presentes razões de interesse público. 

 
8.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
CALUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 

9.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a adjudicatária, poderá estar sujeito às 
penalidades seguintes: 

 
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 

obrigação; 
 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, 
no caso de inexecução parcial da obrigação; 

 
c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto 

deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

 
d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município 

de Palmas, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da 
gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 730/2014 e Leis subsidiárias; 

 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
 

9.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DO EMPENHO (QUANDO HOUVER CONTRATO, INCLUIR CLAÚSULAS DO 
CONTRATO) 
 

10.1. O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho, na forma do § 4° do art. 62 
da Lei 8.666/93, conforme gestão da Ata de Registro de Preços. 
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10.2. A Nota de Empenho será enviada ao licitante vencedor do certame, ou, quando convocado, o 
mesmo deverá retirá-lo prazo máximo de dois dias úteis, contados da notificação. 
 

10.3. Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não retirar a Nota de 
Empenho, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances 
verbais e registrados na Ata de Registro de Preços. 
 

10.4. Aplicam-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO 
 

11.1. Por cada fornecimento efetivamente realizado, o Município pagará à adjudicatária os preços 
registrados nesta ata no valor especificado na cláusula terceira, salvo alterações conforme notificações 
inseridas em reajustamentos. 
 

11.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e 
indiretos para a completa execução do avençado. 
 

11.3. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira 
responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
 

11.4. Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional e de acordo 
com as quantidades executadas. 
 

11.5. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das 
notas fiscais do protocolo da Prefeitura, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo 
responsável. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 
 

12.1.  Os produtos deverão ser entregues no Patrimônio Municipal End Avenida NS 02 – 502 Sul 
Paço Municipal Telefone 2111-4240, Palmas - TO, em horário comercial. 
 

12.2.  Após o recebimento da Nota de Empenho, deverá o CONTRATADO efetuar a entrega do 
objeto do certame no prazo de até 10 dias úteis, sob pena de aplicações das sanções previstas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 
 

13.1. É de inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários e encargos sociais resultantes 
desta Ata. 

 
13.2. Em caso algum, a Contratante pagará indenização à Contratada por encargos resultantes da 

Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus 
empregados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ata, elegem as partes o Foro da cidade de 
Palmas, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes 
na Lei Federal nº 10.520/2002, lei complementar nº 123/2006, Decretos federais 5450/2005, 
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6.204/2007 e Decreto Municipal 730/2014, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/1993, e no 
processo nº 2013039475. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do Tocantins, no dia  15 de agosto de 2014. 
 
 
 

Antonio Luiz Cardozo Brito 
Superintendente de Compras e Licitação 

 
 
 

                       Lívia Alves Oliveira 
Pregoeira 

Belziram José de Sousa 
Equipe de Apoio 

 
 
EMPRESA: 
                                             
                                                            BRITO RIBEIRO LTDA - ME 


